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INDICAÇÃO N°  2001,  DE  2003
Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as medidas necessárias visando à implantação do 2º ciclo do Ensino Fundamental na  E.E. Jd. Castanheiras, em São José dos Campos, bem como a cobertura da quadra.

JUSTIFICATIVA

A implantação do 2º ciclo do Ensino Fundamental e a cobertura da quadra da E.E. Jd. Castanheiras, em São José dos Campos, são reivindicações da comunidade local. 

A necessidade de implantação do 2º ciclo decorre do fato de as crianças que concluem a 4ª série terem que se deslocar a escolas distantes para continuar seus estudos, comprometendo a sua segurança, sendo que a escola em questão oferece condições de servir à comunidade do bairro.

A cobertura da quadra, por sua vez, já vem sendo pleiteada há algum tempo e no momento se torna mais urgente, tendo em vista que os alunos recebem aulas de educação física, que acabam suspensas em dias muito quentes, frios ou chuvosos. Além disso, com a quadra coberta, a comunidade poderá utilizá-la aos finais de semana, já que não dispõe de espaços de lazer e cultura no bairro. Para garantir recursos para a Secretaria da Educação executar a obra, propus emenda à Lei Orçamentária de 2004.

Sala das Sessões, em  6/11/ 2003.

a) CARLINHOS ALMEIDA
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